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PORTARIA DE DlÁRn No05/2021 CAUCAIA' 30 de Agosto de 2021.

Diretor Executivo do cONSóRCIO PÚBLICO DE sAÚDE

INTERFEDERATIVo Do VALE Do cuRu - cIsvALE, em conformidade com

as atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução CISVALE no 03/2O2O,

publicada no Diário oficial do Estado do ceará em 06 de Abril de 2o2o e

tamUém com Iastro no Parágrafo Único do artigo 26 do Estatuto do Consórcio,

no uso das atribuições légais, e, em cumprimento aos dispositivos da

RESOLUÇÃO CISVALE N" 11l20í7, de 04 DE JULHO DE2017'

RESOLVE:

ART. 10 - Designar para empreender viagem a serviço do consórcio Público de

Saúde lnterfedãrativo do Vale do Curu - CISVALE, o (a) servidor (a) adiante

indicado, conforme condições a seguir:

Nome: Priscilla Carneiro Meireles

CPF: 802.119.093-00

Matrícula: 5464344

Gargo / Funçâo: Diretora Administrativa Financeira
Espãcialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha

CAUCAIA.

do Centro de
Corrêa - CEO

Objetivo da Viagem: Arrecadação de Recurso.

Destino: Brasília- DF

Período: 31 de Agosto de 2021 a 02 de setembro de 2021'

Quantidade de Diárias: 03

Valor Unitário da Diária: R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte cinco

centavos).

valor Total das Diárias: Rs 567,75 (quinhentos e sessenta e sete reais e

setenta e cinco centavos.)

ART. 20 - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar o pagamento ao servidor acima

qualificado,_ uma vez atendida todos os ditames legais estabelecidos na

RESOLUÇÃo clsvALE No 1112017, de 04 DE JULHO D82017.
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Goremo do fstado do Ceará
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ART. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

Fernando Henrique G. Bastos
Diretor Executivo do CISVALE.
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Gorerno do fíado do Ceará


